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APRESENTAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 ao apresentar um extenso rol normativo, 
trouxe o princípio da dignidade da pessoa humana consagrando-o como marco 
importante e representativo da redemocratização brasileira. Porém, no que se refere 
com a preocupação com os direitos fundamentais, com os objetivos republicanos 
essenciais e com a elevação do indivíduo como eixo central de proteção, os 
comandos expedidos pelo constituinte e pela própria legislação ordinária (não) são 
efetivamente concretizados, o que acaba provocando discussões teóricas acerca 
dos temas relativos a todas as searas jurídicas. 

Pensar na efetivação do direito brasileiro inserido nas relações jurídicas 
nos exige refletir em que medida o ordenamento jurídico se ocupa em diferentes 
espaços, percepções, áreas, culturas, métodos de reflexão e de interpretações 
das mesmas. O direito e a realidade se unem para questionar até que ponto as 
normas estão sendo aplicadas no âmbito jurídico no intuito de efetivar os direitos e 
garantir a justiça social dos cidadãos. Porém, trata-se de uma aderência complexa 
e específica que necessita de análises científicas inter-relacionadas com as áreas 
das ciências jurídicas.   

Em busca pela eficácia da aplicação da norma no sistema jurídico, a Atena 
Editora lança a sua segunda edição da coletânea intitulada “A (Não) Efetividade das 
Ciências Jurídicas no Brasil 2”, um compendio composto por vinte e três capítulos 
que une pesquisadores especialistas, mestres e doutores de instituições localizadas 
de todas as áreas do Brasil. Trata-se de uma obra que discute temáticas variadas 
de todos as searas das grandes áreas das Ciências Jurídicas. De maneira geral, os 
capítulos, que abordam esses espaços, estruturam-se com o objetivo de analisar a 
aplicação das fontes do direito como forma de (não) efetivação das normas acerca 
da sua concretude e seus efeitos aos casos concretos. 

A segunda edição realizada em formato de e-book, é inovadora nas pesquisas 
jurídicas e nas áreas de concentração do direito contemporâneo. Nesse sentido, a 
coletânea abordará temas relativos às questões de proteção e garantia à saúde, 
assuntos que permeiam as questões de gênero do país, o sistema penal e suas 
especificidades, as questões processuais no âmbito civil, administrativo e tributário, 
a democracia e entre outros temas que compreendem os valores morais e culturais 
da sociedade com a consequência de criação e evolução das normas e suas 
concretudes. 

Temas diversos e interessantes são, deste modo, discutidos aqui com a 
proposta de fundamentar o conhecimento de acadêmicos, mestres, doutores e todos 
aqueles juristas que de alguma forma se interessam pela ciência jurídica e pelo 
Direito. Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas 



do direito e da sociedade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais 
e concretos torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Deste modo a obra ““A (Não) Efetividade das Ciências Jurídicas no Brasil 2” 
apresenta uma teoria bem fundamentada nos resultados práticos obtidos pelos 
diversos professores, acadêmicos e pesquisadores que arduamente desenvolveram 
seus trabalhos que aqui serão apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos 
o quão importante é a divulgação científica, por isso evidenciamos também a estrutura 
da Atena Editora capaz de oferecer uma plataforma consolidada e confiável para 
estes pesquisadores exporem e divulguem seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: O presente trabalho tem como objeto 
de estudo a insegurança jurídica causada 
pelo Supremo Tribunal Federal em razão 
das decisões tomadas em desconformidade 
com as competências constitucionalmente 
estabelecidas e com o sistema processual penal 
acusatório, bem como a direta afetação aos 
direitos e garantias fundamentais. Em especial, 
sob o prisma da instauração de investigação de 
ofício pela Corte, diante da notícia de possíveis 
fake news e ameaças a alguns dos ministros 
do STF. Assim, busca-se uma análise crítica 
de como o STF, na qualidade de guardião 
máximo da Constituição Federal, liga-se à 
efetividade da democracia, abordando os 
aspectos do autoritarismo e do ativismo judicial 
em contrapartida com o Estado Democrático de 
Direito.
PALAVRAS-CHAVE: Insegurança Jurídica; 
STF; Ativismo judicial; Fake news; Estado 

Democrático de Direito. 

LEGAL INSECURITY BROUGHT BY THE 

SUPREME COURT ON DECISIONS TAKEN 

OUTSIDE ITS LEGAL COMPETENCE IN 

CONFLICT WITH THE ACCUSATORY 

CRIMINAL PROCEDURAL SYSTEM

ABSTRACT: The purpose of this paper is to 
analyze the legal insecurity caused by the 
Supreme Court due to decisions which are 
taken using the breach that exist between its 
constitutionally established competences and 
the accusatory criminal procedural system, 
as well as the direct affectedness to the 
fundamental rights and guarantees. Especially 
from the perspective of opening an ex-officio 
criminal investigation by the Court, in light of 
the news of possible fake news and threats to 
some of the STF ministers. Thus, it is required a 
critical analysis of how the STF, as the ultimate 
guardian of the Federal Constitution, is linked to 
the effectiveness of democracy, addressing the 
aspects of authoritarianism and judicial activism 
in contrast with the Democratic State of Law.
KEYWORDS: Legal insecurity; Judicial Activism; 
Supreme Court; fake news; Democratic State of 
Law
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1 | 	INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como objetivo analisar a relação entre a efetividade 
da democracia e a supremacia da Constituição Federal em contrapartida com as 
atribuições constitucionais relativas ao STF, o qual ao insurgir como guardião máximo 
da Carta Magna e, posteriormente, não cumprir as atribuições ali estabelecidas 
gera uma consequente insegurança jurídica.

O tema assume significativa relevância no direito já que a inobservância dos 
preceitos constitucionais estabelecidos, como pretexto de proteção da Democracia, 
acabaria por concentrar o poder nas mãos do chamado “decisionismo judicial”, o 
que poderia acarretar, de modo gradativo e desapercebido, um poder arbitrário 
mascarado pela suposta proteção aos direitos e garantias constitucionais.

Ressalta-se, neste sentido, que a repartição de competências constitui um 
dos pressupostos para a busca de um Estado democrático, uma vez que busca 
a desconcentração de poderes a partir da divisão de funções e concessão de 
autonomia.

Ainda, há que se falar que apesar da discussão doutrinária acerca do sistema 
processual penal adotado no Brasil, existindo quem defenda a predominância do 
sistema acusatório ou, até mesmo, do sistema misto, ambos defendem a ideia 
do devido processo legal, o qual se adere à imparcialidade, consubstanciada 
na separação nas funções de acusar, julgar e defender, bem como na inércia 
jurisdicional.

Diante dos aspectos abordados, este trabalho tem como objeto analisar 
precipuamente, de forma crítica, a instauração de investigação de ofício pela Corte, 
diante da notícia de possíveis fake news e ameaças a alguns dos ministros do STF, 
bem como a adoção de outras medidas tomadas no curso no referido inquérito.

2 | 	O INQUÉRITO DAS FAKE NEWS E O PAPEL DE INQUISIDOR DE TOGA 

ADOTADO PELOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Com o objetivo de apurar possíveis crimes contra a honra e ameaças proferidas 
contra os membros do Supremo Tribunal Federal – STF e seus familiares, o ministro 
Dias Toffoli determinou a instauração de investigação embasando-se no artigo 43 
do Regimento Interno do STF, o qual dispõe:

Art. 43. Ocorrendo infração à lei penal na sede ou dependência do Tribunal, o 
Presidente instaurará inquérito, se envolver autoridade ou pessoa sujeita à sua 
jurisdição, ou delegará esta atribuição a outro Ministro. 

§ 1º Nos demais casos, o Presidente poderá proceder na forma deste artigo ou 
requisitar a instauração de inquérito à autoridade competente. 
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Ademais, a partir de decisão do relator designado “ad hoc”, o ministro Alexandre 
Moraes, houve a retirada do ar de uma reportagem da revista Crusoé e do portal 
O Antagonista, a qual envolvia Dias Toffoli e Marcelo Odebrecht, delator da Lava-
Jato, além da determinação de expedição de mandados de busca e apreensão nos 
supostos endereços de alvos no inquérito.

De fato, verifica-se uma expressa usurpação de competência do Ministério 
Público, uma vez que cabe a este deliberar sobre a existência de elementos de 
convicção necessários à instauração da investigação, conjuntamente com a polícia, 
que também possui competência para a apuração de infrações. 

Em que pese o juiz não deva agir como mero expectador, deve ficar afastado 
da investigação preliminar e das atividades inerentes às partes, limitando-se a 
proceder de ofício apenas nos casos permitidos por lei a fim de evitar juízos de pré-
julgamento.

Ressalta-se que apesar de o Brasil adotar o sistema processual penal 
acusatório ou, para alguns doutrinadores, o sistema processual penal misto, é 
possível observar, neste caso, um resgate implícito ao sistema inquisitório, que 
guarda como características o fato de as funções de acusar, defender e julgar se 
encontrarem nas mãos de uma única pessoa, que seria considerada como juiz 
inquisidor, comprometendo evidentemente a sua imparcialidade e não havendo que 
se falar no contraditório pleno, tendo em vista a incompatibilidade destas funções.

Ainda, observa-se a predominância do sistema inquisitório no que se refere ao 
uso de arbitrariedade como justificante da busca da legitimidade estatal, bem como 
pela figura do juiz ser dotada de amplos poderes de investigação e de produção de 
provas, tendo liberdade para determiná-las de ofício, ou seja, independentemente 
do requerimento do acusado ou acusação.

Por isso, a Procuradora Geral da República, Raquel Dodge, pediu o 
arquivamento da investigação, apontando a violação da separação dos poderes. 
Entretanto, foi negado pelo ministro Alexandre de Moraes, com fundamento de 
ausência de respaldo legal.

Nota-se, assim, a inobservância aos princípios federativo e da separação 
de poderes, fator de efetividade da democracia, contrapondo-se à distribuição de 
funções e à autonomia conferida aos entes, favorecendo a concentração de poderes.

3 | 	A LIBERDADE DE EXPRESSÃO E O SEU PAPEL NA GARANTIA DO ESTADO 

DEMOCRÁTICO DE DIREITO

A Constituição Federal dispõe em seu artigo 5º, inciso IV que “é livre a 
manifestação de pensamento, sendo vedado o anonimato” e, no inciso XIV, que “é 
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assegurado a todos o acesso à informação, e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional”.

Ainda, o mesmo dispositivo, em seu artigo 220, regulamenta que “a 
manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 
nesta Constituição”, bem como que “nenhuma lei conterá dispositivo que possa 
constituir embaraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer 
veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e 
XIV” e que “é vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
artística”, conforme disposto nos §§ 1º e 2º.

	 Assim, a liberdade de expressão surge como a faculdade de manifestar 
livremente as opiniões, as crenças e os juízos de valor, além de abranger o 
direito de informação, permitindo o acesso a diferentes discursos a fim de que se 
conheça a realidade e as suas margens de interpretações, fato que contribui para 
o desenvolvimento do pensamento crítico e permite que as informações sejam 
desvinculadas da interferência dos poderes. 

	 Neste sentido, Mendes (2018, p. 390) expõe que a liberdade de expressão 
insurge como um instrumento que proporciona o funcionamento e a preservação 
do sistema democrático, tendo em vista que o pluralismo de opiniões se torna 
imprescindível para a formação de uma vontade livre.

	 No entanto, apesar de constituir um direito fundamental amplamente 
resguardado pela Constituição Federal, é possível observar a expressa violação no 
direito de voz do cidadão e, consequentemente, na dignidade da pessoa humana e 
na estrutura democrática do Estado, uma vez que o direito de acesso à informação 
foi restringido a partir de determinação de retirada de matéria que citava o próprio 
Ministro do STF e do bloqueio do acesso às redes sociais dos investigados, conforme 
citado no capítulo anterior.

Deve-se atentar à restrição excessiva e desproporcional à liberdade de 
expressão, já que acaba por instituir um poder arbitrário, ocasionando o esvaziamento 
do conteúdo dos direitos fundamentais e a desproteção do núcleo essencial dos 
indivíduos, o que ocasiona uma diminuição no poder de participação democrática, 
fato que se encontra em sentido oposto ao papel que se propõe, qual seja, balizar 
os excessos praticados pelo Estado.

Entretanto, não é possível dizer que se trata de um direito absoluto, podendo ser 
restringido pela Constituição, por lei infraconstitucional ou pelo juízo de ponderação, 
quando houver colisão de princípios fundamentais, verificando-se o mais adequado 
ao caso concreto.

Há que ressaltar, ainda, que o cargo ocupado, de pessoa pública, reserva 
o conhecimento de que as suas decisões irão provocar críticas, não sendo 
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proporcional ou sequer razoável a utilização da via judicial por mero desagrado 
pautado na discordância de seus julgamentos, sob pena de “inflar” ainda mais o 
Judiciário, contribuindo para a sua morosidade.

4 | 	MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO GENÉRICO

O Código de Processo Penal, em seu artigo 240, regula o instituto da busca e 
apreensão e o condiciona à presença dos elementos apontados em seu artigo 243. 
Dessa forma, autoriza-se a violação da vida privada e da intimidade em razão de 
decisão devidamente justificada emitida pela autoridade judicial, de acordo com os 
procedimentos e as limitações impostas na própria Constituição Federal e legislação 
infraconstitucional.

Para que a medida esteja revestida de legalidade o mandado de busca e 
apreensão deve constar, de forma precisa, o local do objeto da busca. Busca-se, 
neste sentido, proteger o indivíduo contra as eventuais arbitrariedades cometidas 
pelo Estado.

No entanto, os mandados de busca e apreensão expedidos, direcionados 
aos supostos endereços de alvos no inquérito, também alcançaram a endereços 
não especificados, o que constituiria um mandado genérico e, consequentemente, 
acarretaria a sua ilegalidade, já que não observou os limites impostos na legislação.

A ilegalidade já foi reconhecida pela própria Corte no julgamento dos Habeas 
Corpus 144159 e 163461, nos quais o ministro Gilmar Mendes afirmou que “não 
pode haver mandado incerto, vago ou genérico”, votando pela ilicitude das provas 
obtidas. 

Neste sentido preceitua Lopes Júnior (2017, p. 424): 

“A indicação da casa ou local onde a busca será realizada é imprescindível. 
Não se justifica que a autoridade policial (ou o MP) postule a busca e apreensão 
como primeiro ato da investigação. Não se busca para investigar, senão que se 
investiga primeiro e, só quando necessário, postula-se a busca e apreensão.”

Ainda, possibilita-se uma seletividade no processo penal, no qual medidas são 
tomadas a partir de parâmetros frágeis e subjetivos.

Busca-se afastar, portanto, a possibilidade de uma valoração incerta e relativa, 
em consonância com o princípio da presunção da inocência, o qual consiste numa 
garantia processual penal que tutela a liberdade pessoal e evidencia a inocência 
presumida, sendo ônus do Estado a necessidade de comprovar a culpabilidade do 
indivíduo.
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5 | 	ATIVISMO JUDICIAL

Em um Estado Constitucional Democrático, as funções desempenhadas pelos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário são independentes e harmônicas entre 
si, como bem preceitua o artigo 2º da Constituição Federal.

Essa separação de poderes surge com o fim de concretizar os valores e fins 
constitucionais, uma vez que age como limitador das arbitrariedades e proporciona 
a fiscalização mútua, evitando a concentração no exercício do poder.

No entanto, em contrapartida com o equilíbrio necessário que deve ser 
observado, o Poder Judiciário tem ganhado destaque a partir de seu comportamento 
positivo frente ao âmbito dos demais poderes, intitulado como meio de garantir a 
supremacia da Constituição.

Importante ressaltar, antes de adentrar na explanação, a diferença existente 
entre a judicialização e o ativismo judicial, pois apesar deste ser uma consequência 
daquele, são fenômenos distintos. A judicialização caracteriza-se pela insuficiência 
dos demais poderes, ocasionando a transferência ao Poder Judiciário a fim de 
assegurar a efetividade de direitos, dotados de repercussão social ou política, 
consubstanciado pela inafastabilidade da tutela jurisdicional. Já o ativismo judicial 
caracteriza-se pela atuação proativa do judiciário no que tange à interferência na 
atuação dos outros poderes.

Neste sentido, Barroso expõe em seu artigo “Judicialização, Ativismo Judicial 
e Legitimidade Democrática”:

“A idéia de ativismo judicial está associada a uma participação mais ampla e 
intensa do Judiciário na concretização dos valores e fins constitucionais, com 
maior interferência no espaço de atuação dos outros dois Poderes. A postura 
ativista se manifesta por meio de diferentes condutas, que incluem: (i) a 
aplicação direta da Constituição a situações não expressamente contempladas 
em seu texto e independentemente de manifestação do legislador ordinário; (ii) a 
declaração de inconstitucionalidade de atos normativos emanados do legislador, 
com base em critérios menos rígidos que os de patente e ostensiva violação da 
Constituição; (iii) a imposição de condutas ou de abstenções ao Poder Público, 
notadamente em matéria de políticas públicas.”

Entende-se, portanto, que o controle de constitucionalidade provocou ascensão 
do Judiciário, primordialmente do STF, tendo em vista a competência para realizar 
interpretações normativas.

Já Ramos (2010, p.129) preceitua:

“Por ativismo judicial deve-se entender o exercício da função jurisdicional para além 
dos limites impostos pelo próprio ordenamento que incumbe, institucionalmente, 
ao Poder Judiciário fazer atuar, resolvendo litígios de feições subjetivas (conflitos 
de interesses) e controvérsias jurídicas de natureza objetiva (conflitos normativos). 
Há como visto, uma sinalização claramente negativa no tocante às práticas 
ativistas, por importarem na desnaturação da atividade típica do Poder Judiciário, 
em detrimento dos demais Poderes. Não se pode deixar de registrar mais uma 
vez que o fenômeno golpeia mais fortemente o Poder Legislativo, o qual pode 



 
A (Não) Efetividade das Ciências Jurídicas no Brasil 2 Capítulo 16 211

ter o produto da legiferação irregularmente invalidade por decisão ativista (em 
sede de controle de constitucionalidade), quanto o seu espaço de conformação 
normativa invadido por decisões excessivamente criativas.”

Desta forma, diante da ampliação de sua atuação, torna-se necessário delinear 
o rumo que tem tomado a discricionariedade por aqueles que a aplicam e o seu 
eventual cumprimento nos limites legais estabelecidos, com enfoque no Supremo 
Tribunal Federal.

Inicialmente, é essencial que a atuação do Judiciário se limite ao próprio 
ordenamento jurídico, devendo observar, no seu exercício, a separação de poderes, 
a dignidade da pessoa humana, a motivação, a justiça, o devido processo legal e a 
concretização dos direitos constitucionalmente positivados.

Assim, destaca-se o Supremo Tribunal Federal, o qual assume o papel de 
guardião da Constituição, conforme o artigo 102 da Carta Magna, servindo como 
última instância para causas de grande impacto, de modo que a sua atuação deve 
estar direcionada a salvaguardar o cumprimento dos preceitos fundamentais, agindo 
dentro das atribuições designadas.

No entanto, não se pode admitir o pretexto da plena efetivação destes direitos 
como margem para assumir uma posição totalitária, subtraindo-se a democracia e 
dando espaço ao autoritarismo, pois haveria, neste sentido, um esvaziamento da 
participação do povo através de seus representantes eleitos.

Monteiro (2010, p. 170) cita que a falta de participação política, já que o povo 
não elegeu os magistrados, a alienação popular, o “clientelismo” tendo em vista 
que o acesso ao judiciário não é de amplo acesso a todos, o enfraquecimento dos 
poderes constituídos e a ausência de critérios objetivos seriam alguns aspectos 
negativos causados pelo ativismo judicial.

Neste sentido, a investigação realizada fora do contexto democrático, ou seja, 
realizado por instituição que não possui atribuição prevista expressamente em lei, 
em afronta ao princípio da separação de poderes, permite-se levantar a questão de 
“quem controla o controlador?”.

As decisões tomadas sem a mínima atenção aos dispositivos constitucionais 
por parte de quem deveria zelar pelo cumprimento dos direitos e garantias dos 
indivíduos, o guardião da Constituição, gera uma insegurança jurídica, indo em 
sentido contraposto à exigência objetiva da justiça.

Além disso, prejudica a previsibilidade e uniformização da intervenção penal, 
dando margem para abusos do poder estatal e proporcionando a incerteza do 
alcance dessa disposição, desamparando a confiança legítima depositada pela 
sociedade.

A não observância do princípio da inércia da jurisdição e da isonomia, do sistema 
processual penal acusatório e da separação de poderes, indo em contrapartida com 
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a normatividade jurídica em vigor, a qual foi prescrita e necessária para ordem 
social, dá espaço a um caos normativo, uma vez que se considera tão somente a 
qualidade da vítima e o seu prestígio e não o fato em si.

Evidencia-se, assim, o risco ao retrocesso dos direitos fundamentais adquiridos 
a partir do “decisionismo judicial”, uma vez que se concede a um único órgão o poder 
de deliberar, de acordo com parâmetros por ele próprio estabelecido, de forma a 
constituir um “Inquisidor de Toga”.

6 | 	CONCLUSÃO

Buscou-se provocar uma análise crítica em torno da atuação do guardião 
máximo da Constituição Federal e o seu impacto na sociedade, abordando o risco 
do ativismo judicial sob a égide do Estado Democrático de Direito, a partir do caso 
recente conhecido como “Inquérito das fake news”.

O tema demonstra-se importante a partir do momento que aborda a atuação 
fora dos limites constitucionais previstos por quem deveria ser salvaguarda dos 
direitos e garantias fundamentais, violando a separação de poderes, a inércia 
da jurisdição, o devido processo legal, o sistema processual penal acusatório e 
atacando a liberdade de expressão.

Portanto, torna-se necessária sua abordagem a fim de que não passe 
desapercebido ou sejam tidas como aceitáveis práticas incompatíveis e autoritárias 
consubstanciadas na concretização dos direitos e garantias fundamentais, 
ocasionando expresso risco à legitimidade democrática. 
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